
COTA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI Nº 814/2008 de autoria do Deputado Geraldo Vinholi

OBJETO: Declaração de utilidade pública da “Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Américo Brasiliense – APAE, naquele Município.

   Senhor Presidente


             Com o objetivo de instruir integralmente o presente processo, solicitamos que se digne determinar ao Autor da propositura que oficie à entidade acima, no sentido de que nos sejam remetidos, com a urgência os documentos abaixo discriminados, em conformidade com a Lei Estadual nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer. 

- ata de constituição da sociedade e seus estatutos sociais, devidamente registradas no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

- comprovação do efetivo e contínuo funcionamento nos 3 (três) anos imediatamente anteriores, dentro de suas finalidades;

- comprovação da gratuidade dos cargos de sua diretoria e não distribuição, por qualquer forma, direta ou indiretamente, de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados;

- publicação, pela imprensa, do demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no período anterior (folha original).





             Sala das Comissões

Deputada Maria Lúcia Amary

                                                  Relatora.
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